
Página 1 de 1 
Ter 
 
 
 
 
 
 
 
EDEEEEEEE 
 

 

Estado da Paraíba 

Governo Municipal 
Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária – Quinta-Feira, 23 de Julho de 2020–Tiragem 100 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
 
 
 

   

   

Estado da Paraíba 
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“Secretaria de Administração 
 

                                                                                                                            
DECRETO N° 049/2020, de 22 de julho de 2020 
                                                                                                        

             
NOMEIA OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
POLÍTICA CULTURAL DO 
MUNICÍPIO DE JURU, 
ESTADO DA PARAÍBA E 
DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Artigo 79, Incisos I e IX, da Lei Orgânica Municipal de 
05 de Abril de 1990, combinado com os Incisos I e II da Lei 
Municipal nº 531 de 16 de Junho de 2014; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 015/2020 SECULT, expedido em 

22 de julho de 2020, pelo Secretário Municipal de Cultura. 
 
 

         DECRETA 
 

 
Art. 1º - Ficam as pessoas abaixo indicadas, nomeadas como 

membros do CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL 
DO MUNICÍPIO DE JURU, Estado da Paraíba: 

 
I – Secretaria Municipal de Cultura  
Titular: José Carlos Alves Da Silva   
Suplente:  Luiz Guilherme De Souza Lopes  
 

         II – Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Assuntos da Família: 

Titular: Maria De Fatima Alves   
Suplente: Ivaneza Ramos da Silva 
 

         III - Secretaria Municipal de Educação; 
Titular: Isleandia Barbosa Medeiros Leite 
Suplente: Regina Torres Barbosa 
 

         IV– Agremiações Culturais envolvidos diretamente ou 
indiretamente com a cultura: 

Titular: Gerson Ferreira Nunes Neto 
Suplente: Henrique Ferreira de Carvalho  

 
          V- Sociedade Civil  

Titular: Walkiria Fernandes da Silva  
Titular: Ana Mística Lima Nunes  
Suplente: Klevin Ramos de Souza  

Suplente: Gabriel Domingos Batista  
 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Art.  3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Juru, 
Estado da Paraíba, em 23 de julho de 2020. 
 

 
Luiz Galvão da Silva 
 Prefeito Constitucional 

 
                                                         


